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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS  

Código NCM: 8207.90.00 

Mercadoria:  Ferramenta intercambiável de brunir, destinada a uso em 
máquina de brunir, para polimento da parte interna de peças metálicas 
cilíndricas pelo processo mecânico de usinagem por abrasão, com 
diâmetro de 23,6 mm, comprimento de 250 mm e peso de 410 g.  

Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 82.07) e RGI 6 (texto da 
subposição 8207.90.00) da NCM constante da TEC, aprovada pela 
Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada 
pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e subsídios extraídos 
das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e 
atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 2018, e alterações 
posteriores. 

 

Relatório 

[Informação sigilosa] 

Fundamentos 

Identificação da mercadoria: 

2. A análise das informações prestadas e documentos apresentados evidencia que a 
mercadoria sob consulta trata-se de ferramenta intercambiável de brunir, destinada a uso em 
máquina de brunir, para polimento da parte interna de peças metálicas cilíndricas pelo processo 
mecânico de usinagem por abrasão, com diâmetro de 23,6 mm, comprimento de 250 mm e 
peso de 410 g.  

Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
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Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que: 

Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os 
efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de 
Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições 
e Notas, pelas Regras seguintes: 

5. A mercadoria sob consulta é uma ferramenta que funciona pelo processo mecânico 
de usinagem por abrasão e que se conecta em uma máquina de brunir. 

6. As máquinas de brunir são classificadas na posição 84.60, sendo que suas partes e 
acessórios reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados a elas são classificadas 
na posição 84.66, exceto as ferramentas do Capítulo 82.  

7. A ferramenta de brunir em consulta está classificada na posição 82.07, pela RGI 1, 
que compreende as ferramentas intercambiáveis que se destinam a serem adaptadas em 
máquinas-ferramentas das posições 84.57 a 84.65.  

Texto da posição 84.60: 

84.60 Máquinas-ferramentas para rebarbar, afiar, amolar, retificar, 
brunir, polir ou realizar outras operações de acabamento em 
metais ou cermets por meio de mós, de abrasivos ou de produtos 
polidores, exceto as máquinas de cortar ou acabar engrenagens da 
posição 84.61. 

Texto das Nesh da posição 84.60 (grifou-se): 

[...] 

PARTES E ACESSÓRIOS 

Ressalvadas as disposições gerais relativas à classificação das partes (ver as 
Considerações Gerais da Seção), as partes e acessórios das máquinas-ferramentas da 
presente posição classificam-se na posição 84.66, com exceção, todavia, das 
ferramentas do Capítulo 82. 

[...] 

Texto da posição 82.07: 

82.07 Ferramentas intercambiáveis para ferramentas manuais, mesmo 
mecânicas, ou para máquinas-ferramentas (por exemplo, de 
embutir, estampar, puncionar, roscar (incluindo atarraxar), furar, 
escarear, mandrilar, brochar, fresar, tornear, aparafusar), 
incluindo as fieiras de estiramento ou de extrusão, para metais, e as 
ferramentas de perfuração ou de sondagem. 

Texto das Nesh da posição 82.07 (grifou-se): 

Enquanto que as posições precedentes deste Capítulo reportam-se essencialmente (salvo 
raras exceções, tais como as lâminas de serras) às ferramentas manuais, geralmente 
completas, ou a que apenas lhe falte o cabo para executarem diretamente um trabalho, 



SSoolluuççããoo de Consulta n.º 98.035 Cosit
Fls. 3

 

 
 

3

esta posição diz respeito a um grupo importante de ferramentas intercambiáveis com as 
quais seria praticamente impossível efetuar, no estado em que se apresentam, qualquer 
trabalho e que se destinam a ser adaptadas conforme os casos: 

A) às ferramentas manuais, mecânicas ou não (arcos de pua, berbequins, fieiras, etc.), 

B) às máquinas-ferramentas das posições 84.57 a 84.65, incluindo a posição 84.79, por 
aplicação da Nota 7 do Capítulo 84, 

C) às ferramentas ou às máquinas-ferramentas da posição 84.67,  

com vistas à realização, em metais, carbonetos metálicos, madeira, pedra, ebonite, 
certos plásticos ou outras matérias, de operações de embutidura, estampagem, punção, 
roscagem, perfuração, mandrilagem, brochagem, fresagem, corte e talhe, torneagem, 
chanfragem, trefilagem, etc., ou simplesmente de aparafusar. 

[...] 

As ferramentas compostas são constituídas por uma ou mais partes operantes, de metal 
comum, de carbonetos metálicos ou de cermets, de diamantes ou de outras pedras 
preciosas ou semipreciosas, fixadas em suporte de metal comum, quer de forma 
permanente por soldadura ou engaste, quer de forma amovível. Neste último caso, a 
ferramenta é constituída por um corpo de metal comum, de uma ou mais partes 
operantes (lâmina, plaqueta, grão) unidas ao corpo por um dispositivo de fixação que 
compreende, por exemplo, um freio, um parafuso de pressão ou uma chaveta, e, se for o 
caso, uma saliência para eliminar rebarbas. 

Incluem-se também aqui as ferramentas com partes abrasivas, desde que se trate de 
ferramentas cujos dentes, arestas ou outras partes cortantes não tenham perdido a sua 
função própria pela junção de pós abrasivos, isto é, que as ferramentas possam trabalhar 
como tais sem intervenção desses pós. No entanto, a maior parte das ferramentas 
abrasivas são mós e artigos semelhantes da posição 68.04 (ver a Nota Explicativa 
correspondente). 

[...] 

8. Ressalta-se que não se inclui em uma das posições do Capítulo 84 pela exclusão da 
Nota 1.- k) da Seção XVI: 

Texto da Nota 1.- k) da Seção XVI: 

1.- A presente Seção não compreende: 

[...] 

k) Os artigos dos Capítulos 82 e 83; 

[...] 

9. A RGI 6 determina que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, 
para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição 
respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que 
apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as 
Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

10. A posição 82.07 possui os seguintes desdobramentos:  
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82.07 Ferramentas intercambiáveis para ferramentas manuais, mesmo 
mecânicas, ou para máquinas-ferramentas (por exemplo, de 
embutir, estampar, puncionar, roscar (incluindo atarraxar), furar, 
escarear, mandrilar, brochar, fresar, tornear, aparafusar), 
incluindo as fieiras de estiramento ou de extrusão, para metais, e as 
ferramentas de perfuração ou de sondagem. 

8207.1 - Ferramentas de perfuração ou de sondagem: 
 [...] 
8207.20.00 - Fieiras de estiramento ou de extrusão, para metais 
8207.30.00 - Ferramentas de embutir, de estampar ou de puncionar 
8207.40 - Ferramentas de roscar (incluindo atarraxar) interior ou exteriormente 
 [...] 
8207.50 - Ferramentas de furar 
 [...] 
8207.60.00 - Ferramentas de escarear, mandrilar ou de brochar 
8207.70 - Ferramentas de fresar 
 [...] 
8207.80.00 - Ferramentas de tornear 
8207.90.00 - Outras ferramentas intercambiáveis 

11. A ferramenta de brunir em análise não se enquadra nas aberturas 8207.1 a 8207.80 
e, por isso, enquadra-se na subposição de 1o nível residual 8207.90.00, pela RGI 6. 

 

Conclusão 

12. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 
(texto da posição 82.07) e RGI 6 (texto da subposição 8207.90.00) da NCM constante da TEC, 
aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo 
Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo 
Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro 
de 2018, e alterações posteriores, a mercadoria sob consulta classifica-se no código NCM 
8207.90.00. 

Ordem de Intimação 

 Aprovada a Solução de Consulta pela 3a Turma constituída pela Portaria RFB no 
1.921, de 13 de abril de 2017, à Sessão de 7 de fevereiro de 2019. Divulgue-se e publique-se 
nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB no 1.464, de 8 de maio de 2014. 

 Remeta-se o presente processo para ciência da Interessada e demais providências. 

 

(Assinado Digitalmente) 
Sura Helen Cot Marcos 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 3ª Turma 

 

(Assinado Digitalmente) 
Fernando Kenji Myamoto 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
 Relator 
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Assinado Digitalmente) 
Danielle Carvalho de Lacerda 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 3a Turma 

 


